
        PODER JUDICIÁRIO
  SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

ATO DELIBERATIVO nº 10, de 04 de outubro de 2004.

Trata de alteração do Anexo I – Tabela
de Odontologia do PLAS/JMU – do
Ato Deliberativo nº 01, de 02  de outubro
de 2002.

 O PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO PLANO DE
SAÚDE DA JUSTIÇA MILITAR DA UNIÃO, usando das atribuições que lhe são
conferidas pelo parágrafo único do artigo 37 do Regulamento Geral do PLAS/JMU,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar a Tabela de Odontologia do Plano de Saúde da Justiça Militar da
União, que faz parte o Anexo I do Ato Deliberativo nº 01, de 02 de outubro de 2002.

Art. 2º A Tabela de Odontologia do Plano de Saúde da Justiça Militar da União
passa a vigorar conforme disposto no Anexo deste Ato.

Art. 3º Este Ato Deliberativo entra em vigor na data de sua publicação.

Dr. Carlos Alberto Marques Soares
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